
 

 

COMUNICADO AO MERCADO 

MODIFICAÇÃO DO CRONOGRAMA DE OFERTA PÚBLICA DE DISTRIBUIÇÃO DE 
DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE 
QUIROGRAFÁRIA, EM SÉRIE ÚNICA, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, SOB RITO 
DE REGISTRO AUTOMÁTICO, DA 25ª (VIGÉSIMA QUINTA) EMISSÃO, DA  

 

Companhia Aberta – Código CVM nº 20915 
CNPJ nº 08.343.492/0001-20 | NIRE 31.300.023.907 

Avenida Professor Mario Werneck, 621, 1º andar, Estoril 
CEP 30455-610, Belo Horizonte – MG 

 
1. Valor Mobiliário Ofertado e Identificação do Ofertante 

A MRV ENGENHARIA E PARTICIPAÇÕES S.A., sociedade por ações com registro de 
companhia aberta perante a Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”), na categoria “A”, em 
fase operacional, com sede na cidade de Belo Horizonte, estado de Minas Gerais, na 
Avenida Professor Mario Werneck, 621, 1º andar, Estoril, CEP 30455-610, inscrita no 
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ”) sob o nº 
08.343.492/0001-20, na qualidade de emissora ("Emissora"), em conjunto com o BANCO 
BRADESCO BBI S.A., instituição financeira integrante do sistema de distribuição de 
valores mobiliários, com estabelecimento na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na 
Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, nº 1309, 10º andar, CEP 04543-011, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 06.271.464/0073-93 (“Coordenador Líder”), vêm a público, por meio 
deste comunicado ao mercado (“Comunicado ao Mercado”), modificar o cronograma da 
oferta de distribuição pública da 25ª (vigésima quinta) emissão de debêntures simples, não 
conversíveis em ações, da espécie quirografária, em série única, sob o rito de registro 
automático, nos termos da Lei nº 6.385, de 07 de dezembro de 1976, conforme alterada 
e da Resolução da CVM nº 160, de 13 de julho de 2022, conforme alterada (“Resolução 
CVM 160” e “Oferta”, respectivamente), destinada exclusivamente a investidores 
profissionais, assim definidos nos termos do artigo 11 da Resolução CVM nº 30, de 11 de 
maio de 2021, conforme em vigor (“Investidores Profissionais”).  

2. Modificação do Cronograma Estimado das Etapas da Oferta 

Tendo em vista que tal alteração em relação ao cronograma não é substancial e não enseja 
em qualquer prejuízo aos Investidores Profissionais, bem como que ainda não foram 
recebidos quaisquer pedidos de reserva das Debêntures, intenção de investimento no 
âmbito da Oferta e/ou qualquer outra forma de adesão dos Investidores Profissionais à 
Oferta, não será aberto período para desistência dos Investidores Profissionais. 

Dessa forma, encontra-se abaixo um cronograma estimado das principais etapas da Oferta: 



 

 

Nº EVENTO 

DATA DE 
REALIZAÇÃO 

DATA PREVISTA 
(1)(2) 

1.  
Protocolo de Requerimento de registro automático na 
CVM 

18 de março de 2024 

2.  Divulgação do Aviso ao Mercado 18 de março de 2024 

3.  Divulgação deste Comunicado ao Mercado 22 de março de 2024 

4.  
Concessão do registro automático da Oferta pela CVM 
e Divulgação do Anúncio de Início 

26 de março de 2024 

5.  
Data estimada da primeira liquidação financeira das 
Debêntures 

27 de março de 2024 

6.  
Data máxima da divulgação do Anúncio de 
Encerramento da Oferta 

23 de setembro de 
2024 

(1) Todas as datas futuras previstas são meramente indicativas e estão sujeitas a alterações, 
suspensões, antecipações ou prorrogações a critério da Emissora e do Coordenador Líder da 
Oferta. Qualquer modificação no cronograma da Oferta deverá ser comunicada à CVM e poderá 
ser analisada como modificação da Oferta, seguindo o disposto no artigo 67 da Resolução CVM 
160, hipótese na qual incidirão os efeitos descritos nos artigos 68 e 69 da Resolução CVM 160. 
(2) Caso ocorram alterações das circunstâncias, suspensão, prorrogação, revogação ou 
modificação da Oferta, tal cronograma poderá ser alterado. Quaisquer comunicações ao mercado 
relativas a tais eventos relacionados à Oferta serão publicadas e divulgadas nos termos do artigo 
13 da Resolução CVM 160, nas páginas da rede mundial de computadores da Emissora, do 
Coordenador Líder, bem como da CVM e da B3. 

3. Informações Adicionais 

Nos termos do artigo 59, §3º, inciso V da Resolução CVM 160, as informações 
complementares sobre a Oferta poderão ser obtidas com o Coordenador Líder e demais 
instituições participantes do consórcio de distribuição, ou com a CVM.  

TENDO EM VISTA QUE A OFERTA É DESTINADA EXCLUSIVAMENTE A 
INVESTIDORES PROFISSIONAIS, NOS TERMOS DO ARTIGO 26, INCISO V, 
ALÍNEA “A”, DA RESOLUÇÃO CVM 160, ESTANDO, PORTANTO, SUJEITA AO RITO 
DE REGISTRO AUTOMÁTICO DE DISTRIBUIÇÃO PREVISTO NA RESOLUÇÃO CVM 
160, AS DEBÊNTURES ESTARÃO SUJEITAS A RESTRIÇÕES À REVENDA, 
CONFORME INDICADO NO ARTIGO 86, INCISO II, DA RESOLUÇÃO CVM 160. 



 

 

O REGISTRO DA OFERTA PRESCINDE DE ANÁLISE PRÉVIA DA CVM. NESSE 
SENTIDO, OS DOCUMENTOS RELATIVOS ÀS DEBÊNTURES E À OFERTA NÃO 
FORAM OBJETO DE REVISÃO PELA CVM OU PELA ANBIMA, INCLUINDO, SEM 
LIMITAÇÃO, TODOS OS DOCUMENTOS DA OFERTA E ESTE COMUNICADO AO 
MERCADO. 

A OFERTA A MERCADO É IRREVOGÁVEL, MAS PODE ESTAR SUJEITA A 
CONDIÇÕES PREVIAMENTE INDICADAS QUE CORRESPONDAM A UM 
INTERESSE LEGÍTIMO DA EMISSORA E CUJO IMPLEMENTO NÃO DEPENDA DE 
ATUAÇÃO DIRETA OU INDIRETA DA EMISSORA OU DE PESSOAS A ELA 
VINCULADAS, NOS TERMOS DO ARTIGO 58 DA RESOLUÇÃO CVM 160. 
 

Belo Horizonte, 22 de março de 2024.  

 

 

 


